
 

 

 

ESTADO DE GOIÁS 

MUNICÍPIO DE VARJÃO 

Pregão Eletrônico 003/2026  
Processo nº 268/2026 

 

REGÊNCIA LEGAL 

Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 14,133/21, Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Federal n 11.462/2023. 

ORGÃOS SOLICITANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL – Secretaria de Administração 

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

268/2026 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Menor Preço Por Item 

TIPO 

Registro de Preço 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 251.179,00 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de carnes e frios, destinados ao 
atendimento contínuo da Prefeitura Municipal de Varjão/GO e de todas as secretarias e unidades 

vinculadas 

Local e data do recebimento das propostas e abertura dos envelopes: 

1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://bnc.org.br 
2. Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VARJÃO. 

Praça Moisés Franco, nº 25, Centro, Varjão, Goiás, CEP: 75.355-000, Setor de Licitação 

 

Início de Acolhimento de propostas:  

24/02/2026 

Fim do recebimento das propostas: 

13/03/2026 até às 08h00min 

Início da sessão de disputa de preços: 

13/03/2026 às 09h00min 

 
O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Brasília. 

https://bnc.org.br/


 

 

 

1. ESTIMATIVA DE DESPESAS 

1.1. Estima-se um gasto referencial estimado total de em R$ 251.179,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil cento e setenta e nove reais) com a presente contratação. 

 
2. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO 
2.1. A aquisição será conforme necessidade e solicitação da Prefeitura Municipal de Varjão/GO, 
bem como das demais secretarias e unidades vinculadas, mediante Ordem de 
Fornecimento/Autorização de Compra, no âmbito da Ata de Registro de Preços. 

 
3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - Prazo para início da entrega: As entregas serão realizadas em até 02 (dois) dias útei, 
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Autorização de Compra, devendo 
observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo de Referência.  
3.2 - Forma de Pagamento: O pagamento pelo fornecimento será através de crédito em conta 

corrente para o Contratante, após confirmação da entrega do objeto e emissão da nota fiscal em até 

45 (quarenta e cinco) dias. 

 
4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO 

4.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por periodo igual na forma do art. 84. 

4.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos 

orçamentários nos termos da Lei, observada ainda a possibilidade de celebração de um novo contrato 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
5. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE 

ESTE EDITAL. 

5.1 – Agente de Contratações Responsável: Alexandre Gonçalves Rosa, designado através do 

Decreto Municipal nº  031/2025 ou outro servidor designado. 

5.2 - Equipe de Apoio: Gregore Evandro Divino da Silva, Ana Clara Pinheiro da Mata, Renata 

Cristina Vieira da Silva,designada através do Decreto Municipal nº 031/2025 ou outro servidor 

designado 

5.3 – Endereço: Praça Moisés Franc0, nº 25, Centro, Varjão, Goiás, CEP: 75.355-000. 

5.4 - Horário: Das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:00min as 17h:00min 

5.5       - Telefone: (62) 3554-1457 

5.6 - E-mail: cplvarjao@varjao.go.gov.br  

5.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório deverão 

ser encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1 - Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS, até uma hora antes do horário fixado para o recebimento das propostas, 

de forma direta ou através de empresa associada. 

6.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em qualquer 

empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes paraformular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br. 

mailto:cplvarjao@varjao.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/


 

 

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento dos documentos de 

habilitação e proposta de preço bem como de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante préviadefinição de senha privativa. 

6.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC – 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

6.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes deuso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

6.5 - O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

6.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

6.8 - A Prefeitura Municipal de Varjão não se responsabilizará por qualquer tipo de problema 

técnico em sistema ou da operação do responsável licitante. 

6.9 - Não poderão disputar esta licitação; 

a. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

c. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

d. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

f. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



 

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h. agente público do órgão ou entidade licitante; 

i. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

j. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021 

6.9.1 - O impedimento de que trata o item 6.9 “d” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante 

6.9.2 - Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de licitar, pela 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a administração direta e 

indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações 

por ela instituídas ou mantidas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que sejam reabilitados perante a autoridade que aplicou a penalidade, não poderão participar do 

certame. 

 
6.10 - Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores, também não poderão participar do certame. Não será admitida a participação 

de empresas em consórcio nesta Licitação. 

6.11 - Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou empresas 

que estejam enquadradas nas limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 

6.12 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados 

diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 

encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigênciasde habilitação previstas no Edital. 

7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço e documentos de habilitação, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

enviodessa documentação. 

 
8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – Termo 
de Referência deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

 

8.2 - A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com 

impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre a prestação de serviço; 

8.3 - A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do pregão. 

8.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e total 

responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir da 

proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 

8.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

anteriormente apresentadas. 

8.6 - A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios 

estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 

8.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.8 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.9 – A proposta eletronica vinculada a entapa de lance bem como documento de detalhamento 

do produto solicitado e ainda, o detalhamento de marca ou modelo, não deverá conter dados que 

identifiquem a licitante, inclusive nas propriedades do arquivo anexado, sob pena de desclassificação. 

a) Nos casos em que a empresa seja a própria fabricante, deverá detalhar em campo próprio do 

sistema, no ato da inserção de preço e marca na plataforma, a informação “marca própria” devendo 

para efeito dos requistos do edital, detalhar sua proposta com informações do produto apenas na 

proposta escrita. vinculada nos arquivos de habilitação para efeito de análise de aceitabilidade da 

proposta. 

 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 - Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadosomente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao público após encerramento do 
envio de lances. 
9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos 
seguintes campos: 
a. Valor unitário; 

b. Marca (Quando solicitado no termo de referência); 

c. Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 

d. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

e. Sob pena de desclassificação, será obrigatório constar na proposta declaração de que a 
proposta compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas conforme previsão no art. 62, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.2 - O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes everdadeiras 
suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Varjão por quaisquer 



 

 

danos decorrentes de uso indevido de login e senhade acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e 
seusAnexos. 

10.4 - Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

10.5 - Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão pública,com 

divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 

propostas. 

10.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somenteestas 

participarão da fase de lances. 

10.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os 
licitantes. 

10.8 - Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos 

interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance 

ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 

10.9 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa 

competitiva quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver 

diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de 

mais de um item/lote. 

10.10 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES ao último lance que tenha 

sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances domesmo valor, prevalecendo, 

neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

10.12 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lanceslivres, 

abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da disputa, a etapa 

será automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) minutos. Quando nãohouver novo lance, 

passados os 02 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

10.13 - Fica estabelecido o valor de R$ 0,01 (um centavo), como intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances. 

10.14 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 

vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. Se inexistirem lances além 

das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate. E se ainda assim persistir um empate, 

o sistema realizará um sorteio eletrônico entre as propostasempatadas. 

10.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 

considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 

custo do bem licitado, de forma que, no caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.18 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.17, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove; 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 



 

 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta 
 
10.19 - Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte; 

 
c) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi- integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

d) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

e) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

f) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

g) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade den 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

10.20 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

10.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances, retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dosatos realizados. 

10.22 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão doPregão, 

na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica(e-mail) divulgando 

data e hora da reabertura da sessão. 

10.23 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seuvalor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 

disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

10.24 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 

de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 

findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 

Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 

tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 

sobre sua aceitação. 

10.25 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após 

o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor; 

10.26 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 

pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 

o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor dereferência definido pela 

administração pública. 

10.27 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que 



 

 

este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será 

convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

10.28 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, 

será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-seo procedimento 

previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado 

pelo Licitante anteriormente inabilitado. 

10.29 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até 

o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item. 

 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 

aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 

disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente melhor detalhamento da 

proposta, podendo solicitar amostragem ou maiores esclarecimentos requerendo o envio de 

documentos ou portifólio, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 



 

 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.11. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 

(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

11.12. Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 

deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade; 

 
12. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

12.2. Os documentos descritos no subitem “12.1” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da ultima consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

12.3. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

 
13. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

13.1 – A habilitação fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 

Estado em que o licitante é domiciliado. 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 



 

 

Tributos Municipais da Sede da Licitante; 

 
14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14.1. Certidão abarcando inocorrência de “Falência e Recuperação Judicial” Expedida pelo Cartório 

Distribuidor do domicílio do licitante ou emitida pela internet através do site do Tribunal de Justiça do 

Estado do domicílio do Licitante. 

a) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

b) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

c) Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. - Acórdão 1201/2020 – 

TCU Plenário e/ou a possibilidade de participação em licitação da empresa em recuperação judicial, 

desde que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, cabendo ao pregoeiro ou 

à comissão de licitação diligenciar a fim de avaliar a real situação de capacidade econômico-

financeira da empresa licitante conforme prescrito em dispositivo legal- STJ. 1ª Turma. AREsp 

309.867-ES, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 26/06/2018 (Info 631). 

d) Para as empresas com sede em outras unidades da Federação, deverão apresentar certidão 

emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de origem, indicando os cartórios distribuidores de 

Falência e Recuperação Judicial.; 

 
15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.1. A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, para efeito de comprovação de 

aptidão para a contratação em similaridade ao do objeto, através de no mínimo 01 (um) atestados de 

capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público, para a qual a interessada já 

tenha prestado serviços idênticos, sendo estes apresentados através de cópias com impressão em 

papel timbrado do emitente, assinatura do responsável do setor e carimbo, o qual a Prefeitura se 

reserva o direito de consulta da veracidade do certificado bem como o pronto atendimento das 

obrigações ao órgão que as emitiu solicitando a comprovação do fornecimento ou verificando em 

sites de controle de emissão de notas fiscais ou sites governamentais; 

 
16. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
16.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que 
cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo nos anexos deste 
Edital. 

16.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

16.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.4. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no 

presente certame conforme modelo nos anexos deste Edital. 

16.5. Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do anexo VII. 



 

 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
17.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
17.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

17.4. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou 

xlsx), para o e-mail: cplvarjao@varjao.go.gov.br 

17.5. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original 
- a todos os itens, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens 
para adequação das propostas. 
17.6. No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta na 
plataforma da BNC, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes 
deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
17.7. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
17.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
17.9. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso com apenas duas casas decimais após a vírgula. 
17.10. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
17.11. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação 
17.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante 
17.13. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
17.14. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo estabelecido 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

17.15. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 

aceitarácomo válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

17.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

17.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

17.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
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regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

17.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

17.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

17.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

17.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

17.23. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 

eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, 

podendo para tal, retroagir a fase em que se encotra o produto licitado. 

17.24. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para; 

17.24.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

17.24.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

17.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquerpessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

18.2. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

18.3. Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-mail: 
cplvarjao@varjao.go.gov.br ou pela plataforma do BNC, desde que enviado dentro do prazo previsto 
neste instrumento convocatório. 
18.4. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS. 

18.5. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 

a impugnação na forma da Lei. 

18.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização deste certame. 
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18.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 

na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

18.8. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

18.9. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o proponente 

que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 

manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá- lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 

18.10. Não será admitida intenção de recurso quando; 

18.10.1. constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal 

18.10.2. fundada em mera insatisfação da licitante 

18.10.3. ostentar caráter meramente protelatório 

18.11. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento e resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.12. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

18.13. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

18.14. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 

pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 

dentro do prazo estabelecido. 

18.15. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a 

adjudicar oobjeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade competente homologar o certame. 

 
19. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

19.1. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

19.2. Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados em Ata 

de Registro de Preços ou Contrato Administrativo e contratados consoante às regras próprias do 

Sistema. 

19.3. A licitante adjudicatária será convocada para assinar termo de contrato ou Ata de Registro de 

Preço em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito 

de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e no presente 

edital. 

19.4. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 

mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de 

Imprensa Oficial. 

19.5. Como condição para celebração do termo, o licitante vencedor deverá manter as condições 

de habilitação. 



 

 

19.6. Quando o convocado não assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidasneste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da 

proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que 

não assinar. 

19.7. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 

constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 

19.8. O contrato ou a Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela 

constantes. 

 
20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

20.1. Será emitida Autorização de fornecimento do objeto/Nota de Empenho pela Prefeitura do 

Município de Varjão, para o devida prestação de serviço ou entrega do objeto. 

20.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 

especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução 

do Objeto, deste Edital. 

20.3. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 

prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

20.4. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 

quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 

sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

20.5. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis,poderá: 

20.5.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo de 

Referência), determinando sua substituição; 

20.5.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou 

departes. 

 
21. FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I 

(Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente ofertado. 

21.2. O pagamento será realizado conforme prazo previsto no ANEXO I, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

21.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

21.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 



 

 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

21.6. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

21.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

21.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

21.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

21.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

21.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

21.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 

rata die sobre INPC. 

 
22. SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o certame; 

22.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

22.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

22.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

22.3.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

22.3.4. deixar de apresentar amostra; 

22.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

22.3.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.3.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou 



 

 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

22.3.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

22.3.9. fraudar a licitação 

22.4. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

22.4.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.4.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.4.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.4.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

22.4.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

22.5.1. advertência; 

22.5.2. multa; 

22.5.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

22.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

22.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

22.8. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

22.9. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

22.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

22.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Varjão, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

22.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 

e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 



 

 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

22.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

22.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
23. DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 
23.1. Considerando o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da República, segundo o qual 

pertencem aos municípios o produto da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 

pelas fundações que instituem e mantiverem; 

23.2. ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda - IR incidente sobre os 

pagamentos destinados às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento ou disponibilização de bens, 

ou pela prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base nas disposições constantes no 

Decreto Municipal c/c, na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, ou em norma 

que vier a alterá-la ou substituí-la, nos mesmos moldes aplicáveis aos órgãos da Administração 

Pública Federal, os seguintes órgãos e entidades da Administração Pública Municipal: 

a) os órgãos da Administração Pública Municipal Direta; 

b) as autarquias; 

c) as fundações municipais; 

d) as empresas públicas. 

23.3. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

23.4. Não se sujeitam à retenção do IR na fonte os pagamentos efetuados a todas as pessoas 

jurídicas descritas no art. 4º e seus incisos e parágrafos da IN n. 1.234/2012 e suas alterações. 

23.5. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

conformidade com as regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 



 

 

janeiro de 2012, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionados no art. 

2º. 

23.6. A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 

complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão: “documento 

emitido por ME ou EPP optante pelo simples nacional” nos termos do artigo 59, §4ºI, alínea a da 

resolução CGSN nº 1420/2018 

 

 DO REGISTRO DE PREÇO 
24.1. Os preços da 1º colocada de cada Registro de Preços será registrada no site da Prefeitura de 
forma que a quantidade máxima está definida em Termo de Referência. 
24.2. A quantidade mínima cotada de unidades esta definida em Termo de Referência, bem como 
seus preços unitários finais após a homologação do processo, de forma a não permitir a a 
possibilidade de preços distintos registrados. 
24.3. O Licitante adjudicado, estará condicionado a fornecimento e fil cumprimento das quantidades 
previstas neste instrumento e TR. 
24.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
24.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, desde que decidido pelo contrato ainda em vigência 
da ARP e anuencia do Licitante. 
24.6. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos; 
24.7. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
24.8. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei de Licitações (14.133/2021); 
24.9. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
24.10. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 
24.10.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata de registro de preço.  
24.10.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 
da ata de registro de preços. 
24.11. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
24.12. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

24.13. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
24.14. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 



 

 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
24.15. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
24.16. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que; 
24.16.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
24.16.2. Mantiverem sua proposta original. 
24.17. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
24.18. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto contrário neste edital, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
24.19. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
24.20. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
24.21. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações; 
24.21.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.21.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
24.21.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021; 
24.21.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
24.22. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
24.23. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
24.24. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto do item 24.17. 
 
25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
25.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor; 

25.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

25.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 



 

 

Administração sem justificativa razoável 

25.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

25.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 25.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa; 

25.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

25.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas; 

25.4.1. Por razão de interesse público; 

25.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

25.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

25.5. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 
26. DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

26.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.3. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 

diretamente na plataforma do BNC, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

26.4. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma do BNC devidamente 

publicadas no PNCP. 

26.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

26.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.9. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para 

o devido saneamento. 

26.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 



 

 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

26.14. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.15. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

26.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.17. A Autoridade Superior do Município de Varjão poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá- lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 

26.18. A anulação do pregão induz à do contrato. 

26.19. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.20. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

26.21. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 

1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

Pregoeiro. 

26.22. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o 

processo, prevalece à previsão do edital. 

26.23. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem em 

vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 

26.24. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou instrumento 

equivalente. 

26.25. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, após exaurir os recursos na esfera 

administrativa, elege-se como foro competente o da Comarca de Goianápolis - Estado de Goiás, com 

exclusão de qualquer outro. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 268/2026 

Órgão Demandante: Prefeitura Municipal de Varjão/GO  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de carnes e frios, destinados ao 

atendimento contínuo da Prefeitura Municipal de Varjão/GO e de todas as secretarias e unidades 

vinculadas. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição parcelada de carnes e frios, destinados a atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 

Varjão/GO e de todas as secretarias e unidades vinculadas, tratando-se de bens comuns, com 

julgamento pelo critério de menor preço por item, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

1.2 Os quantitativos, especificações e os valores estimados máximos de cada item constarão na 

tabela a seguir, que integra este Termo de Referência e servirá como parâmetro para apresentação de 

propostas e para a execução das futuras ordens de fornecimento no âmbito da Ata de Registro de Preços. 

1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, durante os quais poderão ser 

emitidas Ordens de Fornecimento/Autorizações de Compra, de forma fracionada, conforme 

necessidade e disponibilidade orçamentária. A prorrogação, quando admitida e vantajosa, poderá 

ocorrer nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável, mediante 

justificativa formal e observância das condições legais. 

1.4 Tabela de referência: logo abaixo deste tópico consta a Tabela de Itens, contendo a relação 

completa dos produtos, unidades, quantidades estimadas e valores máximos estimados por item. 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO  V. Unt.  V. Total 

1 100 KG BACON - TOUCINHO DEFUMADO  R$                51,63   R$               5.162,67  

2 360 KG CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - 

PICADA EM CUBOS (PATINHO)- SEM 

GORDURA. 

 R$                52,33   R$             18.837,60  

3 230 KG CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - CORTE 

PARA BIFE (COXÃO MOLE) – SEM 

GORDURA. 

 R$                59,66   R$             13.722,57  

4 350 KG CARNE BOVINA DE SEGUNDA - 

PICADA EM CUBOS (ACÉM) – SEM 

GORDURA. 

 R$                49,49   R$             17.322,67  

5 900 KG COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - 

COM CONGELAMENTO IQF, SEM 

TEMPERO. 

 R$                21,16   R$             19.047,00  

6 210 KG CARNE SUÍNA LOMBO - COM 

CONGELAMENTO IQF. 

 R$                36,99   R$               7.768,60  

7 310 KG CARNE SUÍNA PERNIL CO M OSSO - 

COM CONGELAMENTO IQF 

 R$                35,66   R$             11.055,63  



 

 

8 100 KG FÍGADO BOVINO  R$                40,50   R$               4.049,67  

9 580 KG FRANGO INTEIRO CONGELADO OU 

RESFRIADO 

 R$                17,30   R$             10.032,07  

10 250 KG LINGÜIÇA, DEFUMADA, CALABRESA.  R$                47,50   R$             11.874,17  

11 330 KG LÍNGUIÇA DE FRANGO DE 1ª 

QUALIDADE, SEM PIMENTA. 

 R$                32,66   R$             10.777,80  

12 800 KG PEITO DE FRANGO SEM PELE COM 

OSSO 

 R$                21,00   R$             16.797,33  

13 800 KG PEITO DE FRANGO SEM PELE SEM 

OSSO 

 R$                30,50   R$             24.397,33  

14 130 KG PEIXE – FILÉ DE MERLUZA  R$                74,99   R$               9.749,13  

15 130 KG PEIXE TIPO  CAÇÃO EM POSTAS 

CONGELADAS 

 R$                53,30   R$               6.929,43  

16 250 KG SALSICHA TIPO HOT DOG.  R$                19,16   R$               4.790,83  

17 110 KG SALSICHA DE FRANGO TIPO HOT DOG.  R$                21,66   R$               2.382,97  

18 430 KG QUEIJO TIPO MUSSARELA - FATIADO.  R$                60,66   R$             26.085,23  

19 390 KG PRESUNTO COZIDO - MAGRO, 

FATIADO. 

 R$                37,92   R$             14.790,10  

20 140 KG QUEIJO TIPO PARMESÃO - RALADO.  R$                38,57   R$               5.400,27  

21 100 UND QUEIJO TIPO MINAS FRESCAL  R$                50,00   R$               5.000,00  

22 110 KG QUEIJO CURADO CASEIRO RALADO  R$                47,33   R$               5.205,93  

TOTAL GERAL    R$           251.179,00  

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondente 

ao Processo Administrativo/Protocolo nº 268/2026, que analisou a necessidade de abastecimento 

contínuo de carnes e frios no âmbito do Município, considerando a rotina das secretarias e a variação 

natural de consumo ao longo do ano. 

2.2 O ETP concluiu que a solução mais adequada para o caso é o Sistema de Registro de Preços, 

por permitir aquisições futuras, eventuais e parceladas, reduzindo compras emergenciais, evitando 

estoque excessivo e garantindo maior organização e previsibilidade das entregas, especialmente em 

razão da natureza perecível dos produtos. 

2.3 Essa escolha está alinhada ao dever de planejamento e à instrução adequada da fase 

preparatória, conforme o art. 18 e seu §1º da Lei nº 14.133/2021, e aos princípios que regem as 

contratações públicas, especialmente os previstos no art. 5º da mesma lei. 

2.4 A base legal específica para adoção do Sistema de Registro de Preços e formalização da Ata de 

Registro de Preços está nos arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021, que tratam do SRP como procedimento 

auxiliar, estabelecendo suas regras estruturantes para uso pela Administração. 

2.5 Dessa forma, este Termo de Referência é diretamente vinculado ao ETP, e foi construído para 

traduzir, em requisitos e condições objetivas, a solução definida no planejamento: definição do objeto, 

exigências sanitárias e de qualidade, forma de fornecimento parcelado, prazos de entrega, critérios de 



 

 

recebimento e parâmetros para a seleção do fornecedor, tudo sob o regime do SRP previsto na Lei nº 

14.133/2021.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução definida para esta contratação é o Sistema de Registro de Preços para aquisição 

futura, eventual e parcelada de carnes e frios, com julgamento pelo menor preço por item. Esse formato 

permite que o Município compre exatamente o que precisar, no momento certo, sem formar estoques 

desnecessários e sem correr o risco de desabastecimento por falta de planejamento, especialmente 

considerando a natureza perecível dos itens. 

3.2  Na prática, a execução ocorrerá por Ordens de Fornecimento/Autorizações de Compra, 

emitidas conforme a necessidade das secretarias e unidades vinculadas. A entrega será realizada de 

forma fracionada, dentro do prazo máximo definido neste Termo, no endereço oficial do Município, 

garantindo uma rotina previsível e organizada de abastecimento, podendo incluir entregas diretamente 

em escolas, creches, unidades de saúde e demais unidades requisitantes, conforme definido no tópico 

“Requisitos da Contratação” 

3.3 Ao longo do ciclo de vida do objeto, a solução considera desde a escolha do item e sua 

especificação na tabela, passando pela aquisição e entrega, até o recebimento e consumo com 

segurança. Por isso, são exigidas condições mínimas de qualidade e conformidade sanitária, como 

embalagem adequada, rotulagem completa, validade compatível, identificação de lote e, quando 

necessário, transporte com temperatura controlada, para preservar a integridade do alimento até o 

momento do recebimento, bem como comprovação de procedência e inspeção sanitária compatível 

com produtos de origem animal, quando aplicável. 

3.4 O recebimento ocorrerá com conferência quantitativa e avaliação de conformidade, inclusive 

visual e sensorial quando cabível, podendo haver recusa e substituição do item caso não atenda ao 

padrão exigido. Esse controle evita prejuízos, reduz desperdícios e protege a saúde dos usuários e 

servidores que irão utilizar os produtos, incluindo a verificação das condições de 

conservação/temperatura no ato da entrega, quando aplicável. 

3.5 Assim, a solução foi desenhada para ser simples na operação, mas firme nas regras essenciais, 

garantindo regularidade de fornecimento, rastreabilidade, qualidade sanitária e eficiência 

administrativa durante toda a vigência da Ata e nas contratações dela decorrentes. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa contratada deverá atender integralmente às condições estabelecidas neste Termo de 

Referência, observando as exigências da Lei nº 14.133/2021 e as normas sanitárias aplicáveis, além 

dos seguintes requisitos para a execução adequada do objeto: 

a) Os produtos deverão ser entregues refrigerados e em condições adequadas para consumo, 

observada a especificação de cada item, preservando padrão mínimo de qualidade, aparência, odor, 

textura e sabor compatíveis com o produto, vedado o fornecimento de itens deteriorados, com sinais de 

alteração ou fora do padrão de consumo, bem como com indícios de 

descongelamento/recongelamento, quando aplicável. 



 

 

b) A contratada deverá assegurar embalagem adequada para alimentos, capaz de proteger contra 

contaminações físicas, químicas e biológicas, com produtos em embalagem original do fabricante 

quando aplicável, sem violação, amassados ou danos que comprometam a integridade e a segurança do 

alimento, incluindo embalagens individuais em plástico alimentício transparente, resistente e 

atóxico, quando aplicável ao item, preservando a integridade durante o transporte. 

c) Deverá haver informação clara nas etiquetas/rótulos sobre data de fabricação, prazo de validade, 

lote, ingredientes e tabela nutricional quando couber, com rotulagem em conformidade com as normas 

sanitárias pertinentes, adotando-se, quando aplicável, as diretrizes previstas em regulamentações como 

RDC nº 259/2002, RDC nº 360/2003, IN nº 12/2008 – MAPA, RDC nº 7/2011, RDC nº 14/2014, além 

de outras normas supervenientes que incidam sobre o produto, bem como a identificação do tipo de 

produto/corte, peso (quando aplicável) e procedência. 

d) O transporte deverá ocorrer em condições que assegurem a manutenção da qualidade e 

segurança alimentar. Quando o produto exigir, deverá ser garantido transporte com temperatura 

controlada, inclusive com utilização de veículo utilitário refrigerado, de modo a preservar as 

condições de conservação durante todo o trajeto e até o recebimento pela Administração, com 

manutenção de temperatura interna entre 1°C e 5°C, com compartimento interno lavável e 

impermeável, devidamente higienizado. 

e) Os itens deverão ser entregues exatamente na unidade de fornecimento prevista na tabela do 

processo (unidade, pacote, caixa, litro, quilograma ou outra), sendo vedada a entrega com padrão 

diferente do solicitado, bem como a substituição por item de qualidade inferior, marca/padrão 

incompatível ou divergência de especificação sem autorização formal, incluindo apresentação 

(fatiado, peça, porcionado) e corte, quando definidos no Termo de Referência/tabela de itens. 

f) A entrega será realizada nas escolas, creches, unidades de saúde e demais unidades 

requisitantes do Município de Varjão/GO, conforme Ordem de Fornecimento, no horário 

preferencial entre 06h e 09h, quando destinada a atender refeições, e/ou no horário 

administrativo (08h às 17h), acompanhada de nota fiscal e da respectiva Ordem de 

Fornecimento/Autorização de Compra, com identificação clara dos itens, unidades, quantidades, data 

e setor requisitante, para conferência e assinatura de servidor responsável. 

g) Todos os itens deverão ser entregues de forma fracionada, conforme a Ordem de Fornecimento, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados do recebimento da Autorização de Compra, ficando 

o transporte, a descarga e o acondicionamento por conta e responsabilidade da contratada, sem ônus 

adicional para o Município, sem vinculação a quantidade mínima por entrega. 

h) A Administração submeterá os produtos a avaliação quantitativa e também visual e sensorial, 

quando pertinente, para verificar conformidade com as especificações e segurança do consumo. Itens 

aprovados serão considerados em conformidade; itens fora do padrão serão considerados em 

desconformidade, podendo ser rejeitados total ou parcialmente, incluindo verificação da integridade 

das embalagens, rotulagem, lote/validade e temperatura/conservação no ato do recebimento, 

quando aplicável. 

i) Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 



 

 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal, às custas da contratada, sem prejuízo de 

aplicação de penalidades. 

j) A contratada deverá garantir os produtos entregues contra defeitos de fabricação e se obriga a 

substituir, em até 01 (um) dia útil após notificação, quando houver defeito de fabricação ou não 

conformidade que comprometa a segurança/qualidade do consumo. Nos demais casos de troca, a 

contratada terá prazo máximo de 01 (um) dia útil após a comunicação da Secretaria para realizar a 

substituição, observando as condições e prazos de garantia aplicáveis e o que estiver definido na ordem 

de fornecimento. 

 

4.2     Para fins de detalhamento dos requisitos operacionais de entrega, acondicionamento, controle de 

qualidade, higiene e fiscalização aplicáveis ao objeto, ficam estabelecidas as condições abaixo (DO 

LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS): 

4.2.1 A entrega de produtos alimentícios tipo carnes e frios (refrigerados, não congelados), prontos 

para consumo, será realizada em escolas, creches e unidades de saúde do Município de Varjão, bem 

como nas demais unidades administrativas requisitantes vinculadas à Prefeitura Municipal de 

Varjão/GO, conforme Ordem de Fornecimento. Esses produtos devem estar em conformidade com as 

normas da ANVISA e da Vigilância Sanitária Estadual de Goiás, em especial quanto ao preparo, 

acondicionamento e transporte, conforme disposto abaixo; 

4.2.2. Frequência e Horários de Entrega 

a) Frequência: A entrega dos produtos será realizada conforme a necessidade das unidades 

requisitantes, podendo ocorrer diariamente, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

b) Horários de Entrega: As entregas deverão ocorrer em horários que antecedam o horário das 

refeições, preferencialmente no período da manhã, entre 6h e 9h, para garantir a frescura dos 

produtos, sem prejuízo de entregas no horário administrativo (08h às 17h), conforme a rotina e 

a solicitação da unidade requisitante. 

 

4.2.3 Veículos Utilizados 

a) Tipo de Veículo: A entrega será realizada utilizando veículos do tipo utilitário refrigerado, que 

garantam a manutenção da temperatura adequada dos produtos até o momento da entrega. Esses 

veículos deverão estar devidamente registrados e licenciados junto à Vigilância Sanitária. 

b) Características dos Veículos: Equipados com sistema de refrigeração que mantenha a 

temperatura interna entre 1°C e 5°C. Possuir revestimento interno lavável e impermeável para 

garantir a higienização adequada. Serão submetidos a manutenções periódicas para garantir o 

bom estado de conservação e funcionamento, devendo ser apresentados, quando solicitados 

pela fiscalização, registros/controles de higienização e de manutenção compatíveis com a 

atividade. 

 

4.2.4. Acondicionamento dos Produtos 

a) Embalagem: Os produtos serão embalados individualmente em embalagens de plástico 

alimentício transparente, resistente e atóxico, garantindo a proteção contra contaminação e 

manipulação indevida. 



 

 

b) Etiquetagem: Cada embalagem deverá conter etiqueta com as seguintes informações: data de 

fabricação, prazo de validade, lote, e informações nutricionais, bem como identificação do 

produto/corte, peso (quando aplicável) e identificação do fornecedor. 

c) Caixas Térmicas: As embalagens serão organizadas em caixas térmicas higienizadas para 

transporte, de forma a manter a temperatura e proteger os produtos durante a movimentação, 

quando necessário. 

 

4.2.5. Controle de Qualidade 

a) Inspeção Diária: Antes da saída para entrega, será realizada uma inspeção diária dos produtos, 

que incluirá a verificação das condições de conservação, integridade das embalagens e 

cumprimento dos requisitos de etiquetagem. 

b) Check-list de Entrega: Será utilizado um check-list para cada ponto de entrega, garantindo que 

todas as especificações sejam atendidas. O check-list incluirá itens como temperatura dos 

produtos no momento da entrega, integridade das embalagens e cumprimento dos horários 

estabelecidos, bem como conferência de lote/validade e conformidade com a Ordem de 

Fornecimento. 

 

4.2.6. Procedimentos de Higiene e Segurança 

a) Treinamento: Todos os funcionários envolvidos na entrega, incluindo motoristas e ajudantes, 

deverão passar por treinamento regular sobre boas práticas de higiene e manuseio de alimentos. 

b) Uniformes e EPI: Será obrigatório o uso de uniformes limpos, luvas e máscaras durante o 

manuseio e entrega dos produtos, quando aplicável conforme orientação sanitária e 

procedimentos internos da contratada. 

c) Higienização dos Veículos: Os veículos utilizados para transporte passarão por higienização 

completa diariamente antes do início das atividades de entrega. 

 

4.2.7. Normas e Regulamentações 

a) Todos os procedimentos acima devem estar em conformidade com as normativas da ANVISA, 

como a RDC 216/2004, e as diretrizes da Vigilância Sanitária do Estado de Goiás. Isso inclui o 

controle de temperatura, condições de higiene no manuseio e transporte, e requisitos de 

embalagem, bem como demais normas aplicáveis a produtos de origem animal, quando for o 

caso. 

 

4.2.8. Fiscalização e Acompanhamento 

a) Será designado um responsável pelo acompanhamento das entregas e pela fiscalização do 

cumprimento de todos os protocolos estabelecidos. Este responsável deverá realizar auditorias 

periódicas e reportar à administração qualquer não conformidade observada, sem prejuízo do 

recebimento provisório e definitivo, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2.9. Procedimentos de Emergência 



 

 

a) Em caso de não conformidade: Caso algum produto não atenda aos requisitos de qualidade ou 

segurança, deve ser imediatamente recolhido e substituído, sem custo adicional para o 

Município. 

b) Contingência: Em emergências, como falha no veículo ou problemas de saúde pública, haverá 

um plano de contingência para assegurar a continuidade do fornecimento. 

 

4.2.10. A metodologia proposta visa assegurar que todos os produtos refrigerados sejam entregues com 

qualidade, segurança e dentro das especificações exigidas pelas normas sanitárias, garantindo assim a 

saúde e o bem-estar dos beneficiários finais. A implementação desse plano deverá ser acompanhada de 

forma rigorosa, garantindo a conformidade com os padrões estabelecidos. 

4.2.11. Os produtos deverão ser entregues em cada unidade requisitante solicitante, que estão 

localizadas no Município de Varjão – GO, CEP: 75.355-000, em até 02 (dois) dias úteis no horário das 

08h às 17h, salvo quando a unidade requisitante indicar entrega em horário anterior às refeições 

(preferencialmente entre 6h e 9h), conforme subitem 4.2.2. 

4.2.12. Todos os itens deverão ser realizados de forma fracionada, sem vinculação a quantidade 

mínima, de acordo com a Ordem de Fornecimento. 

4.2.13. O prestador se responsabilizará por todos os danos causados por seus empregados ao Município 

e/ou terceiros e ao patrimônio público, quando constatado imperícia, imprudência, negligência ou má 

prestação do fornecimento. 

4.2.14. Em caso de troca a contratada terá o prazo máximo de 01 (um) dia útil após a comunicação da 

Secretaria para realizar a substituição, observados o prazo de garantia de cada produto contado a partir 

da emissão da nota fiscal de venda, sem prejuízo da recusa motivada no ato do recebimento quando 

verificada desconformidade. 

 

4.3    Além dos requisitos técnicos acima, a empresa contratada deverá apresentar os seguintes 

documentos para fins de habilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

c) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos a tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade perante o FGTS (Caixa Econômica Federal); 

e) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual e Municipal; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

g) Declaração de que não se encontra em processo de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial. 

h) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove o fornecimento anterior de carnes e frios, em quantidade e características compatíveis com 

o objeto desta licitação, demonstrando aptidão para atendimento de demandas recorrentes, com entrega 

regular e conformidade com padrões mínimos de qualidade e segurança sanitária, inclusive, quando 

aplicável, com observância de requisitos de conservação/transporte sob refrigeração e demais 

condições sanitárias pertinentes a produtos de origem animal. 



 

 

 

4.4     A ausência ou irregularidade em qualquer dos documentos exigidos implicará a inabilitação da 

licitante. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O contrato decorrente desta licitação será executado por meio de Ata de Registro de Preços, 

instrumento que permitirá à Administração solicitar carnes e frios de forma gradativa, de acordo com 

a necessidade das secretarias municipais, mediante emissão de ordem de fornecimento. 

5.2 A execução terá início com a assinatura da Ata e seguirá durante sua vigência de 12 (doze) 

meses, prorrogável por igual período, caso haja interesse da Administração e concordância do 

fornecedor, conforme os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação 

formal, devendo os produtos ser entregues em perfeito estado de conservação, de acordo com as 

especificações estabelecidas e acompanhados de nota fiscal eletrônica. O transporte, descarga e 

acondicionamento ficarão sob a responsabilidade da contratada, sem qualquer ônus adicional para o 

Município, observadas as condições de refrigeração e controle de temperatura previstas nos requisitos 

da contratação. 

5.4 O recebimento será feito em duas etapas, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021: 

I. Recebimento provisório, mediante conferência da conformidade quantitativa e qualitativa dos 

itens entregues; 

II. Recebimento definitivo, após análise técnica e aceite do gestor ou fiscal designado. 

5.5 Durante toda a execução do contrato, caberá à contratada garantir a substituição no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil de produtos que apresentarem defeitos, divergências ou não estejam em 

conformidade com as especificações do Termo de Referência, sem prejuízo da recusa motivada no ato 

do recebimento. 

5.6 Ao final da vigência da Ata de Registro de Preços, o contrato será encerrado, com a devida 

baixa nos registros administrativos e relatórios de fornecimento, assegurando transparência e controle 

sobre a execução. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

6.1 A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas em conformidade com o art. 

117 da Lei nº 14.133/2021, por servidores formalmente designados pela Administração. 

6.2 O acompanhamento ficará sob responsabilidade do Departamento de Compras do Município de 

Varjão/GO, em conjunto com os gestores indicados por cada secretaria demandante, que atuarão no 

controle das solicitações, na conferência das entregas e no recebimento dos produtos, incluindo a 

verificação das condições de conservação/temperatura, quando aplicável. 

6.3 Compete aos fiscais e gestores do contrato: 

a) Acompanhar a execução do fornecimento, verificando se os produtos entregues atendem às 

especificações estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Registrar ocorrências e comunicar formalmente à Administração eventuais irregularidades; 



 

 

c) Determinar a substituição de itens defeituosos ou em desacordo, incluindo produtos estragados, 

impróprios para consumo, com sinais de deterioração ou fora do prazo de validade, dentro dos 

prazos estabelecidos, bem como produtos com embalagens violadas/danificadas, rotulagem 

incompleta, lote/validade ilegíveis ou em desconformidade, e indícios de quebra da cadeia de 

frio, quando aplicável; 

d) Emitir atestados de recebimento provisório e definitivo, assegurando a conformidade da 

execução; 

e) Manter relatórios atualizados sobre as ordens de fornecimento emitidas e os quantitativos já 

atendidos durante a vigência da Ata. 

 

6.4 Esse modelo de gestão busca garantir transparência, controle efetivo e rastreabilidade em todas 

as etapas, de modo que a execução do contrato ocorra com regularidade, eficiência e pleno atendimento 

ao interesse público. 

 

7 CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será realizado com base nas entregas efetivamente realizadas e aceitas, mediante 

apresentação da nota fiscal eletrônica correspondente e atesto do gestor ou fiscal do contrato, 

observando-se o procedimento de recebimento previsto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021. Para fins de 

aceitação, será considerada a conformidade quantitativa e qualitativa do fornecimento, especialmente 

quanto à integridade da embalagem, rotulagem, lote, validade e condições adequadas do produto para 

consumo, incluindo, quando aplicável, a verificação das condições de conservação/temperatura no ato 

do recebimento. 

7.2 A medição se dará por quantidade de itens fornecidos e aceitos, respeitando-se a unidade de 

fornecimento definida na tabela do processo (ex.: unidade, pacote, caixa, fardo, quilograma, litro, entre 

outras), em estrita correspondência às Ordens de Fornecimento emitidas pela Administração, vedada 

qualquer divergência de unidade ou padrão que comprometa o controle e o recebimento. 

7.3 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Varjão/GO no prazo de até 45 

(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data de entrega da nota fiscal devidamente atestada 

pelo setor competente, condicionando-se à regularidade fiscal e trabalhista da contratada, por meio de 

ordem bancária em conta indicada pela empresa. 

7.4 Na hipótese de entrega de produtos em desacordo com as especificações, inclusive produtos 

estragados, impróprios para consumo, fora do prazo de validade, com embalagem violada ou com 

indícios de acondicionamento/transporte inadequados, os itens deverão ser substituídos pela contratada, 

sem qualquer ônus adicional, ficando o pagamento condicionado à efetiva substituição e novo atesto. 

Quando caracterizada impropriedade/defeito que exija resposta imediata, a substituição deverá ocorrer 

em até 01 (um) dia útil após a notificação; nos demais casos de troca, a substituição deverá ocorrer no 

prazo máximo de 01 (um) dia útil após a comunicação da Secretaria. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 



 

 

8.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio da modalidade Pregão Eletrônico, conforme 

previsto no art. 28, inciso II, e art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de bens 

comuns (carnes e frios), cujas especificações podem ser definidas de forma objetiva e comparadas de 

maneira padronizada entre os licitantes. 

8.2 A adoção do formato eletrônico se justifica pela ampliação da competitividade e da 

transparência, possibilitando a participação de fornecedores de diferentes localidades em igualdade de 

condições, com maior disputa de preços e maior controle dos atos do certame. Essa forma de condução 

contribui para reduzir assimetrias, melhorar a governança do processo e favorecer a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

8.3 O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, nos termos do art. 33, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021, sendo classificada a proposta que apresentar o menor valor unitário para cada 

item licitado, desde que atenda integralmente às exigências deste Termo de Referência, às condições 

de fornecimento e aos requisitos sanitários aplicáveis. 

8.4 Somente serão admitidas propostas que se enquadrem nas condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, respeitando os valores estimados máximos definidos na tabela do processo, elaborados 

com base em pesquisa de mercado (03 orçamentos de empresas do ramo e consulta complementar ao 

PNCP), e que apresentem a documentação de habilitação exigida, assegurando-se a contratação de 

fornecedor apto, regular e em conformidade com a legislação vigente. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 As estimativas do valor da contratação foram elaboradas a partir de preços unitários referenciais 

definidos para cada item, consolidados em planilha própria do processo. Esses valores servirão como 

parâmetro de referência para a Administração e para a análise de aceitabilidade das propostas. 

9.2 Os preços unitários referenciais e o valor global estimado R$ 251.179,00 (duzentos e 

cinquenta e um mil cento e setenta e nove reais) estão vinculados à tabela de itens deste Termo de 

Referência, a qual apresenta também as unidades de fornecimento e os quantitativos estimados, 

permitindo conferência objetiva e padronizada. 

9.3 As memórias de cálculo e os documentos de suporte que embasaram a estimativa (incluindo os 

03 orçamentos obtidos junto a empresas do ramo e a consulta complementar ao PNCP) constam em 

documento separado nos autos, com indicação clara dos parâmetros utilizados, data da coleta e critérios 

adotados para consolidação dos preços. 

9.4 Este valor é meramente estimativo, devendo prevalecer, no curso do certame, os preços 

efetivamente ofertados pelas licitantes, desde que compatíveis com as condições de mercado e 

vantajosos para a Administração, observando-se os princípios da economicidade, vantajosidade e 

razoabilidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1  As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos consignados no 

orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Varjão/GO, ficando cada secretaria ou órgão municipal 

responsável por utilizar a respectiva dotação orçamentária quando da solicitação dos itens. 



 

 

10.2  O empenho da despesa será realizado no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços 

ou, conforme o caso, por ocasião da emissão das ordens de fornecimento, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira, em conformidade com os arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 4.320/1964 e com o 

art. 105 da Lei Federal nº 14.133/202 

10.3  Por se tratar de contratação no regime de registro de preços, não há obrigatoriedade de 

aquisição integral dos quantitativos estimados. O fornecimento será realizado de maneira gradativa, de 

acordo com as necessidades da Administração, nos termos do §1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, 

permitindo que os compromissos financeiros sejam assumidos de forma proporcional e escalonada. 

10.4 As secretarias e órgãos municipais que utilizarem a ata deverão assegurar a existência de 

dotação específica em seus orçamentos, sendo vedada a emissão de solicitações sem a correspondente 

previsão legal e o devido empenho prévio.  

 

Varjão/GO, 25 de janeiro de 2026. 

 

 

_________________________________________________ 

Thallya Pena Gomes Rosa 

Departamento Municipal de Compras 

 

 

 

_________________________________________________ 

Geane Cristina Rosa Silva 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO ll 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 
À 

Prefeitura Municipal de Varjão - Goiás 

Referência: Pregão Eletrônico nº.  003/2026 

 
Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX e Inscrição Estadual nº 
XXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXX, para prestação de serviço dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo 
com todas as especificações e condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a Prefeitura Municipal de Varjão. 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
003/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

NOME DA EMPRESA/CNPJ: 

REPRESENTANTE/CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF: ENDEREÇO/ TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) – colocar descrito a taxa de administração 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: (a empresa deverá descrever todos os seus itens e descrições necessárias). 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Conforme edital. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 

LOCAL E DATA 
 

NOME 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA



 

 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
Número 

PREGÃO 003/2026 

Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do 

CPF..................................... e do RG , representante da empresa 

....................................................................., CNPJ .................................................., nomeio (nomeamos) e 

constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portadordo Registro 
de Identidade nº , expedido pela, devidamente inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº .....,

 residente à rua 

..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar 
todos os atos relativos ao procedimentolicitatório indicado acima, conferindo- lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar,firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 

praticar todos os demais atospertinentes ao certame, etc.). 

 
Município xxxxxxxxxxxxxx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

que não empregamos menor de 18 anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre, 

 
( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

 
 
 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 14.133/21, o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação,cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 

.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades compersonalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
 
DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa

 (denominação dapessoa jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto nos incisos I e II do Artigo 3ºda Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins 

do que estabelece aquela lei : 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementarnº 123, de 14/12/2006. Assinalar 

com um “X” a condição da empresa. 

 

 
Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Declaramos, sob pena de lei, que a empresa.   (razão  social/CNPJ)................................  que  possui CNAE compatível 

com o obejto licitado, declaramos ainda que, serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita consonância 

com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 

 
 
 
 
 
 
Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGO 
 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º.................sediada (endereço completo), declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), inscritano  CNPJ/MF sob o   

n.º.................sediada (endereçocompleto). , declara, para todos os fins legais para todos os fins legais, que possui 

aptidão financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, bem como detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 
 

Cidade, xxxx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 20 . 
 

 
RAZÃO SOCIAL CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA



 

 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

 
Processo Administrativo n°xxxx/2026  
Termo de Contrato nº .................... 

 
QUE FAZEM ENTRE SI O
 MUNICÍPIO VARJÃO/GO, POR 
INTERMÉDIO  DO 

(A) 
......................................................... E 
............................................................. 

 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARJÃO, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.218.643/0001-79, com 

sede na Praça Moisés Franco, nº 25 , Centro, Varjão, CEP: 75.355-000 – Sala da Comissão Permanente de Licitação. ou 

pelo e-mail: cplvarjao@varjao.go.gov.br  legalmente representada pelo gestor do Poder Executivo, Sr. Diogo Guimarâes de 

Almeida, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nº xxxxxxx, podendo ser encontrado na sede da Prefeitura, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.. 

 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço a Rua 
xxxx Qd. xx, Lt. xx, Setor xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxxxxxxxxx, através de seu responsável legal, Sr(a) xxxxxxxxxxxx, inscrita 
no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Contrato tem como fundamentação legal a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, LC 123/06 e suas 
alterações. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de carnes e frios, 
destinados ao atendimento contínuo da Prefeitura Municipal de Varjão/GO e de todas as secretarias e unidades vinculadas, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 
1.2 Objeto da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

mailto:cplvarjao@varjao.go.gov.br


 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste termo prorrogável 
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridadecompetente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, 
para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dosserviços tem natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, cominformações de que os serviços tenham sido 
prestados regularmente; 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

1.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro 
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadonas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 
4.3 A subcontratação fica limitada às atividades que não demandam subordinação direta e podem ser executadas 
pelos Microempreendedores Individuais. 
4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 
admitida. 
4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integraldo contratado pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.



 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.   ), perfazendo o valor total de R$ ....... (. ). Conforme a tabela de 
itens descritos abaixo; 
 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DOS 
PRODUTOS 

VR UNITÁRIO VR TOTAL 

1 ........... ........... .............. R$ ............... R$ ....................... 

 
5.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos aocontratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à utilização da 
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do pagamento pelo fato gerador, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92,V e X) 
6.1 Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de 
um ano, mediante solicitação do contratado. 
6.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos 
efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a 
cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 
Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objetoda nova solicitação. 
8.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela 
em que apostilada. 
6.4 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo serrealizada em momentos distintos para discutir a variação de 
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lein.º 14.133/2021). 
6.5 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida emtantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021). 
6.6 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos naproposta inicial, exceto quando 
se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.



 

 

6.7 Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, de matérianão trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, 
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valoresou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços paraos insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei 
n.º 14.133/2021) 
6.8 Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a comprovação da 
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, 
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
6.8.1 A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento decustos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
6.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula: 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a serreajustada; Iº = índice inicial - 
refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data deapresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
6.10 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; 
fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
6.11 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 
6.12 Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo. 
6.14 Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes domercado, o contratante verificará, 
a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, 
em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
6.15 Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados 
aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos 
efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
6.16 Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar emdata futura, desde que assim 
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.



 

 

6.17 Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente. 
6.18 O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou 
encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
6.19 Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível aocontratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, 
deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
6.20 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuaçãosolicitada tempestivamente, 
hipótese em que será concedida por meio de termoindenizatório. 
6.21 O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 dias,contado da data do fornecimento, 
pelo contratado, da documentação comprobatória davariação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, 
§ 6º) 
6.22 O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado nãocumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos. 
6.23 A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 

6.24 As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.25 O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 
proporção inicial em relação ao valor contratado. 
6.26 A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a 
título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que 
comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados. 

 
7 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido,no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência; 
7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9 Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art.48 da Lei n.º 14.133/2021):



 

 

7.9.1 indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamenteo objeto contratado; 
7.9.2 fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 
 
7.9.3 estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 
7.9.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 
7.9.5 demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; 
7.9.6 prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do contratado. 
7.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
7.11.1 A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 
7.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 60 dias. 
7.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano



 

 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.8 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 
8.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
8.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 
8.18 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.19 Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento;



 

 

8.20 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 
 
8.21 Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além 
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 
9 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total/anual do contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 
11.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência. 
11.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
11.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 
11.6 deste contrato. 
11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração.



 

 

11.6 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
11.6.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
11.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.7, 
observada a legislação que rege a matéria. 
11.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica 
Federal, com correção monetária. 
11.9 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
11.10 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
11.12 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
11.13 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
11.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização 
e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 
11 de abril de 2022. 
11.14 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, 
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
11.15 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
11.16 A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento 
da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 
repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 
11.17 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;



 

 

11.18 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar 
o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra 
atividade de prestação de serviços. 
 
11.19 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 
11.20 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 
Contrato. 
11.21 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 
Termo de Referência. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que; 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 
“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 60 (sessenta) dias; 
b) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 
15% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
c) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;



 

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos 
na referida Lei (art. 159). 
12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou



 

 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 
da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 
13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.6 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à 
aplicação das penalidades cabíveis. 
13.7 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 
condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 
13.8 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 
ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem 
que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
13.9 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 
13.9.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza 
trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos 
pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 
e 
13.9.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada.



 

 

13.10 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 15 
(quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado 
(art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

13.11 O contratante poderá ainda: 
13.11.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada (art. 
139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes 
do contrato. 
13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)



 

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Varjão/GO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
Representante legal CONTRATANTE 
 
 
Representante legal CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
  



 

 

 

ANEXO XII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJÃO-GO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

O MUNICÍPIO VARJÃO, ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede na Praça Moisés 

Franco, nº 25, Centro, VARJÃO, Goiás, CEP: 75.355-000, legalmente representado pela gestora do Poder Executivo, Sra. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF xxx.xxx.xxx-xx, considerando o julgamento 

da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica 003/2026, processo administrativo n.º XXXXXX/2026, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de carnes e frios, 

destinados ao atendimento contínuo da Prefeitura Municipal de Varjão/GO e de todas as secretarias e unidades vinculadas, 

conforme condições do Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação, Pregão Eletrônico nº 003/2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 



 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 



 

 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 

da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

9. 



 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   



 

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 



 

 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 



 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO XllI 
 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
 
 


